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DECRETO N.° 002/2017 

SÚMULA: “APROVA A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA DE FISCAL DE CONTRATOS 

MUNICIPAIS –  Nº. 001/2017, QUE DISPÕE 

SOBRE AS ROTINAS E OS 

PROCEDIMENTOS  DE CONTROLE NA 

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS,  E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, SR. VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI: 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º - Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA DE 

FISCAL DE CONTRATOS MUNICIPAIS –  Nº. 001/2017, que segue anexa 

como parte integrante do presente decreto. 

 

Parágrafo único A Instrução Normativa a que se refere 

caput deste artigo, dispõe sobre Normas e Rotinas e os procedimentos 

para Estabelecer as rotina e controle na fiscalização dos Contratos de 

Aquisição de Bens, Prestação de Serviços, Execução de Obras ou 

Contratação Temporária, otimizando suas tarefas, garantindo celeridade, 

controle dos atos, sobretudo segurança, bem como facilitando aos 

agentes externos a clareza de todo o procedimento de contratação e 

fiscalização.  

 

Art. 2º - Caberá à Unidade Geral de Controle Interno  

- UGCI prestar os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos 

dispositivos deste Decreto.  
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, AOS SEGUNDO (02) DIA DO MÊS DE JANEIRO 

DE DOIS MIL E DEZESETE (2017). 

 

 

 

 

 

VALCIR DONATO 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  


